Normas para o Programa de Bolsa de Monitoria.

OBJETIVOS



Art. 1º - Oferecer bolsa de monitoria para os discentes de graduação que apresentam rendimento escolar comprovadamente satisfatório.



Art. 2º - Assegurar cooperação entre o corpo discente e docente, nas atividades de ensino que são desenvolvidas nos departamentos.



Art. 3º - Despertar no aluno o interesse pela docência e pesquisa,
proporcionando-lhe a possibilidade de otimizar o seu potencial acadêmico, assegurando a formação de profissionais mais competentes.



Art. 4º - Oportunizar o trabalho conjunto do professor e do aluno, nas experiências de criação, transmissão e multiplicação do conhecimento.

MODALIDADES



Art. 5º - O Programa de Monitoria na UFRRJ oferece duas modalidades: 

I -  Bolsa de Monitoria (remunerada)

II - Monitoria Voluntária (sem remuneração)

As duas modalidades atendem aos mesmos objetivos e obedecem à idêntica sistemática de solicitação. A monitoria voluntária será incluída no Programa de Bolsa, sendo concedida de acordo com o número de solicitações.

(a) Solicitações

- Os Departamentos encaminharão ao Decanato de Graduação, no período anualmente pré-determinado, a solicitação de bolsas, acompanhada de Plano Departamental de Monitoria, organizado em função dos objetivos gerais do programa. O plano levará em consideração o número de vagas discentes oferecidas (anualmente pelo Departamento), o número de turmas por disciplina, a carga-horária semanal das disciplinas (aulas teóricas e práticas discriminadamente) e sua distribuição entre os docentes.

ATRIBUIÇÕES DO MONITOR

Art.5º - Auxiliar os professores em tarefas didáticas, inclusive na preparação de aulas e trabalhos escolares.



Art. 6º - Auxiliar, sob orientação de um docente, em horários especiais, estudo complementar, para consolidar os conteúdos ministrados em disciplinas regulares.



Art. 7º - Auxiliar os professores nas realizações de trabalhos escolares, compatíveis com o seu grau de conhecimento e experiências como discente de graduação.



Art. 8 º - Facilitar o relacionamento entre  alunos e professores, na execução dos planos de ensino das disciplinas.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

OBRIGAÇÕES DO MONITOR



Art. 9º - São obrigações do monitor:

I - Conhecer a Instrução Normativa sobre o Programa de Monitoria



II - Exercer suas tarefas conforme plano de trabalho elaborado juntamente com o professor;

III - Cumprir 12(doze) horas semanais de atividades de monitoria, conforme horário preestabelecido com o professor orientador, observando que o horário do exercício da monitoria não poderá sobrepor-se aos horários das disciplinas, nas quais se encontra matriculado;

IV - Apresentar ao professor orientador relatório global  de suas atividades, contendo uma breve avaliação do seu desempenho, da orientação recebida e da condições em que desenvolveu as suas atividades.

Parágrafo Único – A função de monitoria não constitui cargo ou emprego, nem representa vínculo empregatício de qualquer natureza com a IFES.

VAGAS


Art. 10º - A distribuição de vagas de monitoria, para os Departamentos, será de responsabilidade da Câmara de Graduação do CEPE.



Art. 11º - Na distribuição de vagas, será dada prioridade ao Departamento que:




   I - Atenda ao maior número de alunos regularmente matriculados em disciplinas, e com maior número de alunos em relação ao número de professores




      II - Ofereça horários especiais de estudo orientado.



Art. 12º - A distribuição das vagas por disciplinas  será feita pelos Departamentos e comunicada ao Decanato de Ensino de Graduação.



Parágrafo Único - As vagas de monitoria não estão vinculadas às disciplinas, podendo o Colegiado do Departamento remanejá-las quando necessário, devendo estar definidas no início de cada ano letivo.

INSCRIÇÃO



Art. 13º - O discente poderá inscrever-se em mais de um processo seletivo, porém só será permitido exercer monitoria, em apenas uma disciplina por vigência.



Art. 14º - Poderá submeter-se à prova de seleção o discente que satisfizer os seguintes requisitos:



I - Ser aluno regularmente matriculado em curso de graduação;



II - Freqüentar efetivamente o curso;



III - Ter cursado a disciplina, quando se tratar de vaga de monitoria para disciplina isolada, ou ter cursado todas as disciplinas da área para vaga de monitoria em área de conhecimento com conceito de aprovação comprovado.



IV – Dispor de 12 horas semanais livres, de acordo com o horário da disciplina e do orientador.

SELEÇÃO E  EDITAL



Art. 15º - A designação de monitores far-se-á mediante seleção, a cargo dos Departamentos responsáveis pelas disciplinas.



Art. 16º - A seleção de monitores será  feita  mediante, pelo menos, uma prova escrita, específica, aplicada por meio de uma comissão composta de três professores e um suplente, designada pelo Departamento para esse fim, não cabendo prova oral.



Art. 17º - O edital do processo seletivo deverá ser divulgado em local público, trinta dias antes do final do segundo período letivo, no qual deverá conter os  requisitos para inscrição, constantes no artigo 14.

CRITÉRIO DE APROVAÇÃO E SELEÇÃO:



I - Será considerado aprovado, no exame de seleção, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 7 (sete);



II - Só será selecionado o candidato aprovado que obtiver maior número de pontos e não estiver exercendo atividade remunerada pela Instituição e/ou receber bolsa de órgãos financiadores  de pesquisa, que caracterize acumulação com a bolsa de monitoria;



III - Em caso de empate, será empossado o que obtiver melhor conceito na disciplina e, persistindo o empate, será o de melhor IAA (Índice de Aproveitamento Acumulado).



Art. 18º - A prova de que trata o referido edital deverá ser realizada impreterivelmente nos 15(quinze)  primeiros úteis dias, após o início do período letivo subsequente.



Art. 19º - Serão selecionados os candidatos classificados, no limite das vagas oferecidas em cada disciplina; Os mesmos deverão ser imediatamente encaminhados ao Decanato de Ensino de Graduação, sala 92 do Pavilhão Central, para que seja providenciada a abertura de conta corrente.



Art.20º - No caso de seleção de  aluno que já exerce atribuições de outra disciplina, proceder-se-á como se fosse a primeira seleção, cabendo ao discente,  caso selecionado, optar formalmente por uma delas.



Art.21º - A vigência da bolsa de monitoria tem início a partir da data do termo de compromisso e término no final do período letivo, vedada a prorrogação.



Art.22º - No caso de ocorrência de vaga no decurso do período letivo em que a seleção foi efetuada, a mesma deverá ser ocupada por outro candidato aprovado, respeitada a ordem classificatória do concurso.



§ 1º - Na  hipótese de ocorrer substituição de monitor, prevista neste artigo, a vigência da bolsa será complementar do período fixado no edital.



§ 2º - Na hipótese da inexistência de candidatos habilitados, o Departamento promoverá abertura de nova inscrição para realização de prova seletiva, visando o preenchimento da vaga existente, permanecendo a vigência até o final do 2º período letivo daquele ano.

RECONDUÇÃO



O monitor será reconduzido somente uma vez para atuar na mesma disciplina, mediante novo processo seletivo; não haverá permanência de monitor (com bolsa) no programa após 02 (dois) anos.

TERMO DE COMPROMISSO


Art. 23 - Após o exame de seleção, caberá ao Departamento Acadêmico encaminhar à respectiva Coordenadoria do Programa de Bolsa de Monitoria no Decanato de Ensino de Graduação, o formulário de Resultado do Concurso, devidamente preenchido e assinado, para fins de confecção do Termo de Compromisso.



Parágrafo Único – O monitor será empossado no Programa de Bolsa de Monitoria, mediante de  aprovação expedida pelo Departamento através do processo e assinatura do termo de compromisso no DEG. A assinatura do termo de compromisso implica no conhecimento e aceitação da Normas do Programa de Bolsa de Monitoria.

REGIME DE TRABALHO



Art. 24º - O discente selecionado estará apto a assumir as atividades de monitor, a partir da  assinatura do termo de compromisso.



Art. 25º - Cada  monitor exercerá suas atividades sob orientação de um professor, designado pelo Departamento, de preferência dentre os que estejam em regime de trabalho com dedicação exclusiva.



Art. 26º - As atividades do monitor obedecerão, em cada semestre, a um plano elaborado pelo professor orientador, aprovado pelo respectivo Departamento, no qual constará horário de atendimento e orientação aos alunos matriculados na disciplina.



Art. 27º - Os monitores exercerão suas atividades sem qualquer vínculo empregatício com a instituição, em regime de 12 (doze) horas semanais de trabalho efetivo, pelas quais farão jus a uma bolsa de monitoria, com duração  até o término do período na forma do artigo 21.



Art. 28º - Deverá ser afixado em local visível o número da sala, bem como o horário em que o monitor estará atendendo aos alunos, para dirimir as dúvidas sobre as aulas ministradas.



Art. 29º - Só serão consideradas as atividades de monitoria  as que forem realizadas nas salas de aula do Departamento a que estão vinculadas as disciplinas.



Art. 30º - Não serão consideradas e/ou computadas, para qualquer efeito, as atividades realizadas à revelia no disposto no artigo  acima.



Art. 31º - Verificado que o monitor não cumpre as atividades referentes à função de monitoria, este será excluído do programa.



Art. 32º - Fica vedado ao monitor o exercício da docência e de quaisquer atividades de caráter administrativo, de julgamento de verificação de aprendizagem e supervisão de estágio.

CONTROLE DAS ATIVIDADES DE MONITORIA



Art. 33º - Cabe aos Departamentos  controlar a freqüência dos monitores por meio de livro de ponto, no qual o monitor deverá assiná-lo na entrada e na saída, de acordo com o horário estabelecido no plano de trabalho.



Art. 34º - A freqüência deverá ser confeccionada a partir do dia 20 de cada mês, bem como o seu envio a esta Coordenação até o dia 27 do mês, para que possamos efetuar o pagamento até o 5º dia útil do mês subseqüênte.


Art. 35º- Ao final do semestre letivo, o monitor apresentará, para análise do Departamento, relatório descritivo das atividades, acompanhado da avaliação de desempenho realizada pelo professor orientador.

PAGAMENTO DA BOLSA



Art.35º - Para efeito de pagamento da bolsa, será considerada a freqüência do mês, informada pelos Departamentos, sendo este efetivado até o 5º dia útil do mês subsequente.



§ 1º - Caso a freqüência do monitor não tenha sido lançada no sistema ou entregue no setor responsável no prazo previsto, o monitor não será incluído na folha de pagamento.



Art. 36º - A bolsa correspondente ao trabalho de monitoria  terá um valor equivalente a no mínimo 13%, e no máximo 25% do valor do vencimento-base, acrescido da gratificação por atividade do professor Auxiliar I - graduado, em regime de 40 horas semanais.

CERTIFICADO



Art. 37º - Será expedido certificado do exercício de monitoria pela Coordenadoria do Programa de Bolsa de Monitoria, contendo o período  do exercício, a monitoria, mediante apresentação  do relatório de atividades, aprovado pelo Colegiado do Departamento em que exerceu a monitoria.

DECLARAÇÃO



Art. 38º - Será emitida declaração como prova de título, por este Decanato, somente ao discente que estiver exercendo a função de monitor; cabe aos Departamentos fornecer, ou não, aos participantes que apenas foram aprovados, declaração que não caracterize prova de título.

CANCELAMENTO



Art. 39º - A monitoria será cancelada, quando o discente:

a) Solicitar afastamento temporário por doença, por período superior a 15 dias;

b) Estiver com incompatibilidade de horário;

c) Infração disciplinar;

d) Desistir do exercício da monitoria;

e) Solicitar trancamento de matrícula;

f) Faltar, mesmo com justificativa, por mais de três vezes consecutivas, ou cinco alternados às atividades programadas;

g) Quando houver o acúmulo com qualquer outra atividade remunerada; 

h) Quando perder vínculo acadêmico;

i) Estiver enquadrado no artigo 31.

Parágrafo Único - o monitor deverá informar oficialmente ao seu orientador, para que o Departamento possa tomar as medidas que julgar necessárias;

Art. 40º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Sr. Decano de Ensino de Graduação e pela Coordenadoria do Programa de Bolsa de Monitoria.

